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AEDIFICANDI NO MINICIPIO DE PAU DOS FERROS.
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Pr€feituro de

PAt,lDOSFERRO§
GctÍnete do Prefeito

OFÍCIO N" 22212023 - GABINETE/PMPI'

Pau dos FerroslRN, 26 de outubro de2023.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ALYES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/Rl\l

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, para enviar Projeto de Lei, que

DETERMINA ÁNgE NON AEDIFICANDI NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS para apreciaçáo evotação.

Respeitosamente,

MARIAIINA NASCIMENTO
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CÂilARA fUNICIPAL
DE PAU DOS FERROS.Ril
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RECEBIDO EiI:
HORA:
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Prêfeituro de

PAt,,DOSFERROS
GctÍnete do Prefeito

PROJETO DE LEI MT]NICIPAL NO ?\8O 12023

DETERMINA ÁNN,I NON
ÁEDIFICANDI NO MUNICÍPru
DE PAU DOS FERROS/RN, E DÁ
OUTRAS PROWDÉNCUS.

A PREFEITA MLTNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faz saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprovou e ela sanciono a seguinte Lei:

ArL 1o - Art. lo. Fica determinada como área "non aedificandi'o a áÍea do vazadouro e aterro

controlado, totalizando 155,0656 ha - Perímetro: 4985,08m, com a seguinte descrição: Inicia-se a

descrição deste perímetro no ponto P05, de coordenadas N 9.328.248,17m e E 589.687,49m; deste

segue confrontando com a propriedade de , com azimute de 93'40&#39;34,84&quot; por uma

distância de 1.288,96m, até o ponto P06, de coordenadas N 9.328.165,52m eE 590.973,80m; deste

segue com azimute de 183"27&#39;29,M&.quot; por uma distância de 1.197,09m, até o ponto P07,

de coordenadas N 9.326.970,61m e E 590.901,59m ; deste segue com azimute de

273"45&#39;07,62&quot; por uma distância de 1.303,63m, até o ponto P08, de coordenadas N

9.327.055,92m e E 589.600,76m; deste segue com azimute de 4"09&#39;38,82&quot; por uma

distância de 1.195,40m, até o ponto P05, onde teve início essa descrição.

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em26 de outubro

de2023.

NASCIMENTO

Cerul1€i,g
Gabriela Oliveira Lima

Diretora Legislativa
Mat.: 120.255-3

Á§ loh . ?X l.tola,3

tlPau dos
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Prefeituro de

PÀTJDOSFERROS
GctÍnete do Prefeitq

RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ALVES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RN

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar para apreciação dos nobres vereadores do Município

de Pau dos Ferros, o presente projeto de lei que DETERMINA A ÁREA NON

AEDIFICANDI NO MT]NICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O intuito do presente é no afã de cumprir o determinado no Termo de Acordo

Interinstitucional celebrado entre este Município e os Ministérios Públicos Estadual e do

Trabalho, conforme segue cópia anexada.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres representantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos Ferrosr 26 de outubro de2023.

ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁV. Getúlio Vargos, 1323 - Centro
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imóve1: Perimetro de Àrea não edificante do aterro controlado
de Pau dos Ferros
lârnicípio: Pau dos Ferros RN
Área Total: 155,0656 ha
PerÍ-mtro: {985,08 n
Iocal.: Sítio logradouro, Pau dos Fenos - RX
Datrn: Sirgas 2000, Meridiano Central: 39grW

LTMITES e CONEROITTÀIITES

lnicia-se a descrição deste perímetro no ponto P05, de coordenadas N

9.328.248,17m e E 589.687,49m; deste segue confnontando com a propdedade de , oom

azimute de 93'40'34,&4'por uma distÍlncia de 1.288,96m, até o ponto F06, de coordenadas

N 9.328.165,52m e E 590.973,80m; deste segue com azimute de 18327'29,04' por uma

disüincia de 1.197,49m, até o ponto PA7, de oordenadas N 9.326.970,61m e E 590.90í,59m

; deste seguê @m azimute de 273"4807,62' por uma distilncia de 1.303,63m, até o ponto

P08, de coordenadas N 9.327.055,92m e E 589.600,76m; deste segue com azimute de

4"09'38,82' por uÍna distilncia de 't.í95,40m, até o ponto P05, onde teve inicio essa

descrição.

Pru dos Ferros-RNr24 de outubro de2023.

ADEILTONALVTS DA
cuNHÀE9753526a1 5

rdalÉal-FutE
rGuwãú!t
&err@@.Ú

Adeilton Alves da Cunha
Eng. Agrônorno - Geonensor

CREA:2101129284
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MEMORIAL DESCRITIVO

Ioówel.: Terreno do aterro controlado de Pau dos Ferros
Proprietario(s): Prefeitura Municipal de Pau dos f'erros
üuaicípio: Pau dos Perros - RN

Área Total: 5,8136 ha
Perínetro: 985,00 u
Iocal. : Sítio Logiradouro, Pau dos Ferrog - RN
Datrn: Sirgas 2000, Meridiano Central: 39grW

âo llorte:
iloeé 66 1gag6iítênto Oliveira e Àntônio liiranda Savares
âo Sul:
Estrada que leva ao sítio Logradouro
Ào Inete:
Benedito Neto de Qnreiroz
Ào Oeste:
Àntônio lliranda de favares

LITiITES e CONFROITTàIITES

fnicia-se a descrição deste perÍmetro no ponto POL,
de coordenadas N 9.327 .7t7 r{1u e E 590.1501 2Ot; deste segue
eonfrontando com terras de João Ivanilson Bessa, com azimute de
93"40'34,84o por uma distância de 295,07m, até o ponto POz, de
coordenadas lf 9 -327. 698,19tr e E 59O. 111 ,66n; deste segue
confrontando com a propriedade de Benedito Neto de Queiroz, com

azimute de 183"27|29,04" por uma distância de L96,42m, até o
ponto P03, de coordenadas N 9.327.502,{3ü e B 590.132,81u;
deste seque confrontando com a Estrada que leva ao sÍtio
Logradouro, com azimute de 273"45107162" por uma distância de
291 ,48m, até o ponto POl, de coordenadas N 9.321.521,898 e E
590.135,98a; deste segue confrontando com a propriedade de
Antônio Miranda de Iavares, com azimute de 4"09'38,82' por uma

distância de L96r 03m, até o ponto P01, onde teve inicio essa
descriÇão.

Pau dos Ferros-Rl\r24 de outubro de2023

ADE[_TOlil AL\rES DA *-h*F&ú
aEuMrt

CUNIIÀ89753526/II § * u u ur c

Adeilton Alves da Cunha
Eng. Agrônwno - Geomensr

CREA:21O1129264
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Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PARECER N9 O6U2O23 DA COMISSÃO DE LEGISLAçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINAL SOBRE O
pRotEfo DE LEt Ne 2180/2023.

Trata-se de projeto de lei de autoria da excelentíssima prefeita Marianna Almeida

Nascimento, gue "DETERMTNA ÁRre ruOn AEDIFICANDI NO MUNTCípIO Or PAU DOS FERROS/RN, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCÂS."

§ob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitaçâo, eis que apresentado
no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município
e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

Ê esse o parecer da referida Comissão

Sala das Comissões,08 de novembro de 2023

VE

te

VER, JOSEFA DE OLIVEIRA

1"ffi^-
VER. FRANCISCO DES DE AQUINO

a



@tllP'il
Mlnlst6rlo Públlco do estedo do Rlo Grande do Norte

1. Promotorla de Justíga da comarca de Pau dos Ferroc/Rtf
ev. Senacior Dinarte Mafrz,397, São Eenedito, Pau dos FenodRN,5990e000

Telefone: 99972-i 936, e-mail: 0 I pmj.paudosÍenos@mpm.mp.br

ADITAMENTO AO TERMO DE ACORDO INTERINSTÍTUCIONAL

23 TERÀiO ADITIVO AO ACORDO INTERINSTITUCIONAL OUE EN.

TRE SI CELEBMM O MINlSTÉRlo PÚBLrcO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE E O MUMCÍP|o DE PAU DOS FERROS/RN.

o utNtsrÉRto púgltco Do ESTADo Do Rro cnRNDE Do NoRTE, no uso de

suas aúibuições, doravante denominado de TOilIADOR DE COÍtlPROirlSSO; e o

uuNlc[Plo DE PAU DOS FERROSTRN, pessoa jurÍdica de direito público intemo,

neste ato representiado pela respecüva Prefeita, Sra. Marianna Almeida Nascimento,

CPF 065.677.914ô1, acompanhada do Procrrador Geral do MunicÍpio, o Dr-

Francisco Ubaldo Lobo Bezena de Queiroz, OAB/RN 5805, doravante denominado

de COMPROMISSÁRIO; firmam este 20 ADmVO AO TERMO DE ACORDO

INTERINSTITUCIONAL de que trata a Lei Federal 7.34-T11985, com eficácia de tÍtulo

executivo extrajudicial, nos moldes do que dispõe o art. 50, § 60, da referida lei, e o

art.7U,lV, CPC, nos seguintes termos:

PACTUAM

CIáUSULA INFORMATIVA

O Termo de Acordo lnterlnsütuclonal (TAl), Ílrmado em 2018. estabelec-eu

medldas para que o munlcÍplo, lmedlatamente, desse lnício à apllcação da PolÍtica

Nadonal de ReeÍduos Sólldos.

Contudo, o Munlcíplo nâo cumprlu os termos e prazos acordados,

que continua desünando inadequadamente os resÍduos sólidos gerados em

Scanned with Camscanner



circunscrições, razão pela qual, pela subscrição do presente Acordo, são fixados

novos prazos.

Gláusula PRlilElRA: da Contagem dol pÍazot

Os prazos acordados no TAI flrmado em 2018 que, poÍvsntura, não sejam

alterados no presente termo aditivo, serão contados, em dias corridos, a partir da

data de assinatura deste.

GIáUSUIA SEGUNDA: DA GESTÂO ASSOCIADA JUNTO AO

CONSÓRC|o PÚBLrcO REGIONAL DE SANEAi'EITO BÁ§rcO OO ALTO

OESTE

O Compromissário, integrante do Consórcio Público lntermunidpal de

Saneamento Básico doAlto Oesle, obriga-se a:

§ 10 Manter-se adimplente com as mensalidades deüdas ao Consórcio,

Íazendo consignaç em sua LeiOrçamentária ou em créditos adícionais, as dotações

suficientes para suportar as despesas assumidas no contrato de rateio, sob pena de

caracterização de improbidade administrativa, a teor do art. 10, XV da Lei

8.4291 1 992. P razo: imediato;

§ ? Prestar infurmações detialhadas ao Tomador de Gompromisso aoeÍcÍr

da elaboração do Estudo e do Relatório de lmpacto Ambiental (EWRIMA),

irdispensáveis para a execução do convênio n.o 76628512011 SIC CONV 067/2011

(FUNASA/SEMARH), no valor de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de reais), e

que visa à construção dos Sistemas de Aterros Sanitários Coleüvos das regiões do

Alto Oeste e Seridó. Prazo: í0 (dez) dias;

Cláusula TERCEIRA: Do SISTEMA DE DISPOSIçÃO Oe RESIDUOS

SóUOOS DO ATERRO CONTROI-ADO PROvlSÓRlo DE PAU DOS FERROS'RN

O Compromissário adotará as seguintes medidas de mitigação ambiental

no Aterro Controlado Proviúrio Municipal, que deveÉ ser implantado em I (oito)

ínesos, já considerando o orçamento do ano de 2024:

§ Í" lsolamento e cercamenlo da âroa de disposiçâo Íinat com a uülizaçâo

de estacas com altura mÍnlma de 2 (dols) metros, com lio de arame farpado
galvanizado, diâmetro de 2 (dols) milÍmetros e oom distância máxima entre ftos de

15 (quinze) centímetros. Prazo: I (olto) moses:

§ 29 lnstalação de portão de controle de acesso. com condiçôes mÍnimas
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quê garantam a vigilância, com contnole de entrada e saÍda de pessoas e

equipamentos, como brma de lmpedlr o acesso de veÍculos e de pe*soas não

autorizadas, espedalmente crlanças e adolescsntos, e também de catadores não

cadastrados. Prazo: I (olto) meses;

§ 30 ProiblÉo da permanêncla de anlmais na área de disposiçáo Íinal.

Prazo: lmedlato;

§ 40 Designação de servidor público responsável pela Administração do

local, indusive pela v§ilância e pelo controle do acesso à área. Prazo: 2 (dols)

meses;

§ 50 lnstalação de placa indicativa de 2 x Í,30 m (dois metros por um

mebo e trinta centímetros) ao lado do portão de acesso à área de disposiçâo frnal

onde deverá estar explícita e Íacilmente legível a seguinte ftase iniormathra:

'Depósito de ResÍduos Sólldos de Pau dos Ferros. Prolbida a entrada de

pessoas não autorizadas". Prazo: 30 (trinta) dias;

§ 60 Regulariza$o dos resíduos já expostos, no praizo de 6 (seis) meses,

por meio:

a. Do confinamento do material;

b. De sua compactaÉo com trator de esteira; e

c. De seu recobrimento com uma camada do material reürado da vala,

compactado em no mínimo 20 (vinte) centÍmetnos.

l. Arealbação do recobrimento do lixo deveÉ ser realizada, pelo menos,

duas vezes por semana;

§ 7o Destinação, para o ínterior da área, somente dos materiais previstos

na Resolução CONAMA 40412008, que são aqueles provenientes de domicílios, de

serviços delimpeza urbana, de pequenos estabelecimentos comerciais, indusbiais e

de prestaso de serviços que estejam incluÍdos no servlço de coleta regular de

reslduos e que tenham caracterÍsücas slmllares aos reslduos sólidos domiciliares.

aguiexcluÍdos os reslduos de poda. Prazo: imedlato;

§ 8o Com eÍelto lmedlato, ícam prolbldos, na área atual e nas futuras

áreas de deposlção ínal munlclpal (ateno controlado, área de bansbordo e/ou

estação de úiagem):

l. O descarte de resÍduos orlundos do atlvldades de serviços de saúde,

que deverão ter sua destinação final adequada, nos moldes da Resolução CONAMA

ll. O descarte de resíduos da construÉo civil provenientes de

358/2005;
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geradores, conforme a Resolução CONAMA no 3O712002;

lll. O descarte de resÍduos da construção civil provenientes de grandes

geradores culos responsáveis pela sua desüna$o frnal ou reciclagem são os

próprios geradores;

lV. Aqueima de resÍduos.

CIáUSUIA QUARTA: DA ÁREA NON AEDIFICANDT ÀS UANEEilS DO

ATERRO

O Compromissário deverá impedir novas construçôes no entomo da ârea

de deposição de resÍduos do municíplo, até a completa realizaçâo de um PRAD,

após a futura desativação da área, podendo instituí-la por lei como non aedÍfÍandi

(não edificante).

§ 1o Serão observadas as seguintes distáincias mÍnimas: 500 (quínhentos)

metros de residências isoladas e 2.000 (dois mil) metros de áreas urbanizadas.

Prazo: imediato.

§ ? Em até 30 (trintra) dias, o Compromissário enüará à Câmara

Legislativa Municipal projeto de lei instiaurando a área não edificante referida no

caput desta cláusula quarta;

§ 3o O Compromissário realizará trabalho educaüvo iunto às residências

iá existentes no entomo do atual lixão, indusive com o intuito de ofertar moradia de

interesse socia! aos moradores que aderirem à remoção.Prazo:12 (dozel meses;

§ 40 Mensalmente, o Compromissário enviaÉ ao Tomador de

Compromisso relatórios demonstrando o progresso das ações educativas de que

bata o § 30 desta dáusula quarta, com destaque paÍa o eventual deslocamento dos

moradores às moradias de interesse socialque o município disponibilizaÉ.

ctáusuta qulnta: Dos vElcuLos DE coLEIA E De TRANSPORTE DE

RESiDUOS

O Compromissário fará, em 30 (trlnta) dlas, o cadastramento de todos qs

veículos que realizam coleüa de resÍduos domiciliares no município, colhendo, enhe

oubos dados necessários, o número da placa do veículo, o tipo do veÍculo e os

dados do transportrador responsável. Além disso, no mesmo pnazo. o

Compromissário devorá:

§ 10 Contratar emprosa especializada e licenclada pana a desünação dos

residuos de serviços de saúde produzidos no município, encaminhando
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compror/ante da referida contratação ao Tomador de Compromlsso em 30 (bintra)

dias;

§ 2o Fazar e mantei poÍmanentemente, o registro dos veíatlos que

enfam na área de deposlçâo ftnal, de modo a garanür o asesso à *ea apenas doo

rreículos prcviamente cadashados pelo munlcíplo.

Gláusula SH([A: Do cadasho de estaboleclmentoc geradora de

resíduos de saúde

Obr§a-se o Compromlssárlo a cadasúar os estabelecirnentos geradoíes

de resÍduos de saúde no municÍpio, tais coÍno farmácias, laboratórios de análises,

dÍnicas odontolfuicas, dínicas veterlnárias. entre outros, bem como oo partialares

que realizam tratamentos clÍnicos resldendais, notificando-os e fiscalizardooo para

guê garantam a desünação ambientalmente adequada dos resíduos çrados,
encaminhando comprovante dos referidos cadastramento e noüfca@s em 3O

(trinta) dhs.

Cláusula sétlma: Da coleta seletlva

O Compromissário implementaÉ, progressivamente, a coleta seletiva em

seu tenitório, no pÍazo total de 18 (dezoito) meses, nos termos das seguintes

obrigaÉes escalonadas:

§ 1o Em até 6 (sels! meses, seÉ apresentado o plano de coleta seletiva,

assim oomo a compÍovação de cumprimento do Termo de §ustramento de Conúrta

firmado com o Ministério Público do Trabalho;

§ ? Em ató 3 (três) meses após a apresentação do flano, soÉ

ímplementada ooletra seletiva no Centro do municÍpio;

§ 30 Em ató 6 (sels) mosos após a apresentação do plano, será

implernentada coleta seletiva em mals 10 (dez) bainos do municÍpio;

§ 3e Em al6 12 (dozs) mosos após a apresentaçâo do plano. a coleta

seletiva será lmplemenlada em toda azona urbana do municÍpio.

Cláusula oltava: Da lnclurão socloprodutlva dot catadorts

O Compromissárlo se obriga a comprovar documentalmente, perante o

Tomador de Compromisso, a assunção de acordo, junto ao Ministério

Trabalho (MPT Mossoró), no que se refere à adoção de medidas relaüvas à

socioprodutiva de catadores e à coleta seletiva. Prazo:90 (noventa) dias.
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cláusuta nona: DAS souctTAçôES DE PROVIDÊNCIAS EHmDAS
PoR ÓRGÃos comPETEI{TE§

O Gompromissário atendeÉ, tempestivamente, a todas as

solicita@s/requlsições de proüdâncias emlüdas pelos órgâos competentes, em

especial, àquelas rehrentes a eventuals lnadequagÕes da área de deposiçáo final, à

gestão e ao maneJo de reslduos sólidos e às medidas de prevençáo a incêÍrdlos Íto

local.

§ 10 Havendo impossibilidade de atender as soli,citragões/requisir;úe de

provi«lências dentrro dos prazos delineados pelos órgãos competentes, denerá o

Compromissátio bmecer justificaüva técnlca plauslvel gaÍa o não

armprimento, dém de indicar pÍazo razoável para atend&las;

§ ?Ajusüficativa técnica e o prazo do qual tratra a parte finaldo paégnaío

anterior não vinculam a aceitação da promotoria, que goderá, indusive, @fitry ooÍtt

o Compromissário a redução do referklo prazo, em adiüvo ao presente tenno;

§ 3" A apresentação de jusüÍicativa técnica, ainda que plausível, assim

coflx) a indicação do prazo pelo Compromissário ê, ainda, a aceitação da promoblia

não obstam à aplicaio das sanções previstas pelo presente instntmento e pela

legistação cabÍvel.

Gláusula décima: DAS Dlsposiçôes FINAIS

O presente Termo de Acordo lnterinstituc&cnal não obsta a realização de

orrbos acordos extraiudiciais versando sobre o mesnxl obieto, de brma a
contemplar outros instrumentos e objetivos das políticas de meio ambiente e de

resíduos sólidos, além de outras normas aplicáveis.

§ 10 Ao fim dos prazos esüpulados para cada obrigação, o

Conpromissário deveÉ encaminhar ao Tomador de Compromisso documentos

comprobatóríos de havê-las cumprido, independentemente de notificação expedida

para tanto;

§ 20 Conüam€e, em dlas conldos, todos os prazos estabeleddos Íp
presente instrurnanto ou dele deconentes;

§ 30 Este lnstrumento produz ofoitos legais a partir de sua subscriÉo:

§ 4o Qualsquer dúvldas ou conÍlitos oriundos do presente termo serão

dirimidos na Comarca de Pau dos Fenos/RN, nos termos do art. 20 da Lei

7.3/.711985.

As partes, de comum acordo, renunciam prevlamente a eventual pÍova
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pericial, contentrando-se oom a produçâo de prova pré-constituÍda como as ústorias

a úaudos já juntados aos autos pelo Centto de Apoio Operacional às Promotorias de

Justiça de Defesa do Meio Ambiente:

§ 60 Revogam-Be todas as disposiçôos em contrário.

Por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Acordo

lnterinsütucional, o qual segue assinado.

Local e dala do sistema.

Francisco Ubaldo Lobo Bezena de Queiroz
Procurador-Geral do Municlpio OAB/RN 5805

Sra. Nascimento
Prefeita Pau dos Fenos/RN

JoséAlves de Rezende Neto
Promotor de Justiça
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